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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

(ARP) Nº 002/2022-PMBB 
 

 
Aos 13 dias do mês de janeiro de 2022, através do presente instrumento de ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (ARP), de um lado o MUNICÍPIO DE BREU BRANCO – PREFEITURA 
MUNICIPAL, com sede administrativa na Avenida Belém, s/nº, Centro, Breu Branco-PA, CEP 
68.488-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 34.626.440/0001-70, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal, senhor FLÁVIO MARCOS MEZZOMO, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4516982 SSP/PA, e inscrito no CPF/MF sob o nº 836.215.712-72, residente 
e domiciliado em Breu Branco-PA, e a senhora CLÁUDIA MARIA POLLO, Secretária Municipal 
de Administração e Planejamento, infra-assinados, lavra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (ARP), considerando o resultado da licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE-
CPL-009/2021-PMBB, Processo Administrativo nº 2021.1111-01/SEMAP, homologado 
em 13/01/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e nas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013; Decreto Federal nº 9.488, de 30 
de agosto de 2018; Decreto Federal nº 8.250, de 23 de maio de 2014; Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto Municipal nº 058, de 20 de outubro de 2017; e 
subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e 
demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as condições a seguir:   
 
CLÁUSULA I – DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e/ou eventual 
aquisição de RECARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO-GLP, EM BOTIJÕES DE 
13KG (P-13), CILINDROS DE 45KG (P-45), para suprir as necessidades das Secretarias e 
Fundos Municipais de Breu Branco-PA, por um período de 12(doze) meses, conforme 
especificações, quantidades e preços estimados constantes no Termo de Referência, anexo I 
do edital, tendo como base o processo administrativo nº 2021.1111-01/SEMAP.  
 
1.2. Este instrumento não obriga o Município  de Breu Branco-PA, através das Secretarias e 
Fundos Municipais, a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações específicas para aquisição do objeto, obedecidas a legislação pertinente, sendo 
assegurado ao fornecedor registrado a preferência, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA II – DO FORNECEDOR, DOS PREÇOS REGISTRADOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 
 
2.1. Em decorrência da(s) proposta(s) apresentada(s) e homologada(s) no PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº PE-CPL-009/2021-PMBB, fica(m) registrado(s) para contratações 
futuras o(s) fornecedor(es) e preços unitários respectivos, conforme a seguir: 
 
2.1.1. Fornecedor 01: LUNA N. CERQUEIRA EIRELI, CNPJ nº 31.444.067/0001-49 e 
Inscrição Estadual nº 15.615.951-1, com sede à Avenida Sebastião Camargo, nº 272, Bairro 
Centro, telefone nº (94) 3786-1452, representante legal, Srª. LUNA NUNES CERQUEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 16611482-04 SSP/BA, CPF nº 075.394.545-20, 
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residente e domiciliado à Rua Ceará, nº 141, Bairro Novo Horizonte, Cidade Breu Branco, 
Estado do Pará. 
 
 
2.2. Vigorará na presente Ata os preços unitários referidos nos quadros a seguir, constante 
da(s) Proposta(s) Comercial(is) do(s) FORNECEDOR (ES), acima qualificado(s), que 
integra(m) esta Ata de Registro de Preços – ARP. 
 
 
2.2.1. LUNA N. CERQUEIRA EIRELI, vencedora dos ITEMS 1 e 2, conforme descritos 
no(s) quadro(s) abaixo: 
 
Item Descrição Und Marca Qtde Vl. Unit. Vl. Total 

1 
Recarga de Gás Liquefeito de 
Petróleo - GLP, em botijão de 
13 Kg (P-13).  

Unid.  1.668     132,50    221.010,00 

2 
Recarga de Gás Liquefeito de 
Petróleo - GLP, em cilindro de 
45 Kg (P-45).  

Unid.  
 

920  
 

   509,00 468.280,00 

                                                                                         TOTAL GLOBAL   689.290,00 

 
CLÁUSULA III – DA VIGÊNCIA E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(ARP) 
 
3.1- A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses contados da data da 
sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação, conforme art. 12 do Decreto Federal nº 
7.892/2013 e inciso III do § 3º do art. 15 da Lei 8666/93.  
 
3.2- Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelo Órgão Gerenciador e pelos 
Órgãos Participantes, durante sua vigência. 
 
3.3. Da Assinatura da ARP  
 
3.3.1. Após a homologação do resultado do Pregão, as licitantes vencedoras do certame 
serão convocadas para assinar a ARP por e-mail, por ofício ou Ato Administrativo do Órgão 
Competente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da convocação.  

 
3.3.2. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma vez, desde que 
solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo 
que poderá ou não ser aceito pelo Órgão Competente.  

 
3.3.3. A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço (ARP) deixar de 
fazê-lo no prazo fixado ou havendo recusa em fazê-lo, dela será excluída, podendo a 
Administração aplicar as penalidades cabíveis.  
3.3.4. A Ata de Registro de Preços (ARP) será assinada por representante legal, diretor, 
ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de 
procuração, carta de credenciamento ou contrato social, acompanhados de documento de 
identidade com foto.  
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3.3.4.1. Em atendimento a Resolução n.º 11.535/2014/TCM, de 01 de julho de 
2014, a ARP deverá ser assinada pelas partes, além da forma convencional 
(manuscrita), também por Certificação Digital.  

 
3.3.5. Estando a ARP devidamente assinada e tendo sido cumpridos os requisitos quanto a 
sua publicidade, considera-se firmado o compromisso de fornecimento do objeto nas 
condições aqui estabelecidas.  
 
CLÁUSULA IV – DA CONTRATAÇÃO COM O(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S) 
 
4.1. Após a assinatura da ARP tendo sido cumprida a publicidade do registro nela contido, a 
contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesas, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da lei nº 8.666/93.  

 
4.1.1. Com base no Caput do Art. 62, c/c com o § 4º do mesmo artigo da Lei n.º 8.666/93, 
poderá ser dispensado o Termo de Contrato, sendo o mesmo substituído por Notas de 
Empenho.  
 
4.2. O(s) contrato(s) decorrente(s) do Registro de Preços deverá(ão) ser assinado(s) no 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços.  
 
4.3. O(s) contrato(s)a ser(em) firmado(s) em decorrência da ARP oriunda desta licitação 
poderá ser rescindido a qualquer tempo independente de notificação ou interpelações 
judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 
79 da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA V – DA GESTÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 - Durante a vigência da ARP, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses previstas nos artigos 18 e 19 do Decreto Municipal nº 058, de 20 de outubro 
de 2017 e devidamente comprovadas as situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 
65 da Lei nº 8.666/1993.  
 
5.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:  
 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado;  

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

 
5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:  

 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 
c) Não havendo êxito nas negociações, a Comissão de Registro de Preços (CRP) 

submeterá a matéria à apreciação do Secretário Municipal de Administração e 
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Planejamento, o qual cancelará o item da ata cujo preço não foi renegociado ou 
procederá à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 
5.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços 
(ARP), inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

 
6.1. As condições de fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços (ARP) estão 
dispostas no item “8” do Termo de Referência (Anexo I) e na Minuta do Contrato (Anexo 
XIII), do edital Pregão Eletrônico SRP nº PE-CPL-009/2021-PMBB. 
 
CLÁUSULA VII – DO ÓRGÃO GERENCIADOR, PARTICIPANTE E ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
7.1. O órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços (ARP), responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente é a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento – SEMAP.  
 
7.2. Participam da presente Ata de Registro de Preços (ARP) as Secretarias e Fundos 
Municipais de Breu Branco-PA, abaixo descritas: 
 

7.2.1. Gabinete de Governança e Coordenação Política (GOVE); 
7.2.2. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento (SEMAP); 
7.2.3. Secretaria Municipal da Fazenda (SEFAZ); 
7.2.4. Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo (SEMOB); 
7.2.5. Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Desenvolvimento Econômico 
(SEMAPEC); 
7.2.6. Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo (SECUT);  
7.2.7. Secretaria Municipal de Educação (SEMED) / Fundo Municipal de Educação (FME); 
7.2.8. Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS) / Fundo Municipal de Saúde – (FMS); 
7.2.9. Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (SEMADS) / Fundo 
Municipal de Assistência Social (FMAS); 
7.2.10. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Saneamento (SEMASA) / Fundo 
Municipal de Meio Ambiente (FMMA). 

 
7.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços (ARP), 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento - Órgão Gerenciador.  
7.4. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços (ARP), deverão consultar o órgão gerenciador da 
Prefeitura Municipal de Breu Branco para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  
7.5. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de 
Preços (ARP) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. (Redação dada pelo Decreto nº 
9.488, de 30 de agosto de 2018).  
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7.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. (Redação dada pelo Decreto nº 9.488, de 30 de 
agosto de 2018).  
 
7.7. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata de Registro de Preços (ARP) 
após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ARP, exceto quando, 
justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão 
gerenciador.  
7.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante (CARONA) deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
de vigência da ARP.  
7.9. Caberá ao fornecedor beneficiário, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
 
CLÁUSULA VIII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. O fornecedor terá seu preço cancelado da Ata de Registro de Preços quando:  
 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não assinar o Contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 
c) não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei nº 

8.666/93 ou no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e não mantiver as condições de 
habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo o porte da 
empresa. 

 
8.2. Ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” supra, a 
Prefeitura de Breu Branco instaurará processo administrativo específico visando o 
cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
8.3. O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovados e justificados.  
8.4. A Ata de Registro de Preços (ARP) será cancelada automaticamente:  

 
a) por decurso do prazo de vigência;  
b) quando não restarem fornecedores registrados. 

 
CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
9.1. CABERÁ À CONTRATADA, SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES INSERTAS NO 
EDITAL, NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO CONTRATO: 

 
9.1.1. Proceder as entregas dos produtos nos prazos e local fixados nos Contratos; 
9.1.2. Arcar com encargos trabalhistas, fiscais (ICMS e outros), previdenciários, 
comerciais, embalagens, tributários, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, 
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material, responsabilidade civil e outros resultantes do contrato, bem como, os riscos 
atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas, que venham a incidir no período de 
contratação; 
9.1.3. Entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e 
para-fiscais, emolumentos, fornecimento de mão-de-obra especializada, os instituídos 
por leis sociais, administração, lucros, máquinas e ferramental, transporte de material, 
de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou 
necessária, não especificadas neste contrato; 
91.4. Indenizar terceiros e à Administração os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes 
de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, em conformidade com o artigo 70, da 
Lei nº 8.666/93; 
9.1.5. Assumir todas as despesas necessárias à execução do objeto Contratado; 
9.1.6. Cumprir fielmente o Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
9.1.7. Substituir os produtos avariados nos prazos estabelecidos neste edital, mediante 
toda e qualquer impugnação feita pelo CONTRATANTE ou, não sendo possível, indenizar 
o valor correspondente acrescido de perdas e danos; 
9.1.8. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 
9.1.9. Responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais 
características dos produtos, bem como, a observações às normas técnicas e legislação 
pertinente; 
9.1.10. Informar à CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, qualquer mudança de 
endereço, telefone, fac-símile, e-mail ou outros. 

 
CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
10.1. CABERÁ AO CONTRATANTE, SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES INSERIDAS 
NO EDITAL, NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO CONTRATO:  
 

10.1.1. Receber os produtos e lavrar Termo de Recebimento Provisório. Se o objeto 
contratado não estiver de acordo com as especificações do CONTRATANTE, rejeitá-lo, no 
todo ou em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o 
efetivamente entregue, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo; 
10.1.2. Efetuar os pagamentos no prazo estabelecido no Contrato; 
10.1.3. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento do Contrato; 
10.1.4. Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do 
que se dará ciência à CONTRATADA; 
10.1.5. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
10.1.6. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
 

CLÁUSULA XI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS PENALIDADES 
 
11.1. O licitante que causar o retardamento do andamento do certame, não mantiver a 
proposta, desistir do lance ofertado, fraudar de qualquer forma o procedimento desta 
Licitação; ou o vencedor que, convocado dentro do prazo de validade da proposta, deixar de 
entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não assinar o 
contrato ou instrumento equivalente, falhar ou frustrar a execução do contrato, comportar-se 
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de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às seguintes 
penalidades, segundo a extensão da falta cometida, em observância ao direito à prévia 
defesa:  
 

Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas 
A) Não assinar a ARP ou 
Contrato, ou não retirar a 
Nota de Empenho, quando 
convocada dentro do prazo de 
validade de sua proposta. 

1. Impedimento de licitar com o Município de Breu 
Branco pelo período de 2 (dois) anos. 
2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
registrado na Ata/Contrato, a juízo da Administração.  

B) Entregar o objeto fora do 
prazo estabelecido. 

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do material não fornecido, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto. 

C) Não efetuar a troca do 
objeto, quando notificado. 

4. Impedimento de licitar com o Município de Breu 
Branco pelo período de 1 (um) ano. 
5. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

D) Substituir o objeto fora do 
prazo estabelecido. 

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do material não substituído, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto.  

E) Deixar de entregar 
documentação exigida neste 
edital. 

7. Impedimento de licitar com o Município de Breu 
Branco pelo período de 1 (um) ano. 
8. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho/valor total estimado para o 
item. 

F) Não mantiver a proposta 
ou desistir do lance. 

9. Impedimento de licitar com o Município de Breu 
Branco pelo período de 1 (um) ano. 
10. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua 
proposta ou lance, a juízo da Administração.  

G) Comportar-se de modo 
inidôneo. 

11. Impedimento de licitar com o Município de Breu 
Branco pelo período de 2 (dois) anos. 
12. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado da contratação, a juízo da Administração. 

H) Fizer declaração falsa. 

13. Impedimento de licitar com o Município de Breu 
Branco pelo período de 2 (dois) anos. 
14. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado da contratação, a juízo da Administração.  

I) Apresentar documentação 
falsa. 

15. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de 5 (cinco) anos. 
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor 
contrato/nota de empenho. 
17. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

J) Cometer fraude fiscal. 

18. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de 5 (cinco) anos. 
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 
20. Comunicar ao Ministério Público Estadual.  
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K) Deixar de executar 
qualquer obrigação pactuada 
ou prevista em lei e no edital 
do presente Pregão 
Eletrônico, em que não se 
comine outra penalidade. 

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do instrumento contratual, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto.  

L) Inexecução total do 
objeto. 

22. Impedimento de licitar com o Município de Breu 
Branco pelo período de 2 (dois) anos. 
23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
Ata. 

M) Inexecução parcial do 
objeto. 

24. Impedimento de licitar com o Município de Breu 
Branco pelo período de 2 (dois) ano. 
25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada. 

 
11.2. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
fornecimento, o Órgão poderá proceder à rescisão unilateral do contrato, hipótese em que a 
empresa fornecedora dos bens também se sujeitará às sanções administrativas previstas 
neste edital. 
11.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo Órgão 
ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser 
aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula.  
11.4. A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da sua notificação, podendo 
ocorrer à juntada de documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.  
11.5. Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e, a aceitação da justificativa ficará a critério do Órgão que 
deverá examinar a legalidade da conduta da empresa.  
11.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pelo Órgão, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, o licitante ficará 
isento das penalidades mencionadas no subitem 11.1. 
 
CLÁUSULA XII – DO CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES 
 
12.1. O cadastro de reserva incluído nesta ARP na forma de anexo relaciona as licitantes 
que, em sessão, aceitaram cotar o objeto com preços iguais ao do licitante vencedor, na 
sequência da classificação de ordem da última proposta apresentada pelas respectivas 
licitantes durante a fase competitiva do certame, excluído o percentual referente à margem 
de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 
8.666, de 1993.  
12.2. O registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva na hipótese do primeiro colocado quando convocado, não assinar a ARP no prazo 
legal (Parágrafo Único do art. 13 do Decreto nº 7.8.92/2013), bem como no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ARP, e sucessivamente, nas 
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013.  
12.3. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item anterior será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto nº 
7.892/2013 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas 
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do mesmo Decreto. 
 
CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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13.1. Integram esta Ata de Registro de Preços (ARP), o Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 
PE-CPL-009/2021-PMBB, a proposta da empresa classificada em 1º lugar deste certame e 
Cadastro de Reserva de Fornecedores – Anexo a esta ARP, se houver. 
 
CLÁUSULA XIV – DO FORO 
 
14.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Breu Branco-PA, para dirimir 
todas e quaisquer controvérsias oriundas desta Ata de Registro de Preços (ARP), renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Breu Branco-PA, 13 de janeiro de 2022. 

 
 
Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços: 
 
 
 

 
FLÁVIO MARCOS MEZZOMO 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 
 

CLAUDIA MARIA POLLO 
Secretária Municipal de Adm. e Planejamento 

 
Fornecedor Registrado: 

 
 
 
 

LUNA N CERQUEIRA EIRELI 
CNPJ: 31.444.067/0001-49 
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